ATA Nº 09/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA. 
Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e dezenove (13.11.2019), às 15 horas e 30 minutos, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada, com a presença dos Vereadores Gilmar Soares da Fonseca, João Batista Ilhéus e a Vereadora Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta. Presentes também a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel,  o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos e o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges. Foi lida individualmente  e assinada pelos membros da comissão a Ata n° 08/2019. Em seguida foi analisado o projeto de lei n° 50/2019, do Executivo,  que “Altera a Lei Municipal n° 1759, de 15 de dezembro de 2011, e estabelece outras providências”. Devido à ausência do Advogado Israel Francisco dos Santos, por estar de licença, o Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 142/2019, de autoria do Advogado Israel, parecer este concluindo pela possibilidade jurídica de tramitação, discussão e votação da matéria proposta, sendo que Advogado Ferdinand limitou-se a explicar e esclarecer dúvidas com relação ao parecer emitido, evitando expor sua opinião jurídica pessoal acerca do projeto.   Após análise,   o Vereador João Batista, Relator da Comissão apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Gilmar e a Vereadora Marlene votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão.   Passou-se então à análise do projeto de lei n° 053/2019, do Legislativo, que “Altera a Lei Municipal n° 1.306, de 24 de junho de 2005, alterando o artigo segundo, parte final, suprimindo a limitação de área superior a quatro alqueires.” O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 159/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela possibilidade de aprovação da proposição, recomendando que se formalize emenda modificativa no projeto, para correção do artigo a ser alterado, haja vista o erro que menciona o parágrafo 3° do artigo 2°, o qual não existe, emenda esta já proposta pela comissão de Constituição, Legislação e Justiça. O Vereador João Batista, Relator da Comissão apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Gilmar e a Vereadora Marlene votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão.  Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião, sendo lavrada  a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de setembro de 2019.
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